LEGISLACAO CITADA ANEXADA PELA
COORDENACAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI N°©9.430, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1996

Dispde sobre a legislacdo tributaria federal, as
contribuicBes para a seguridade social, o processo
administrativo de consulta e da outras

providéncias.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA
Faco saber que o Congresso Nacional decreta eneioisa a seguinte Lei:

CAPITULO |
IMPOSTO DE RENDA
PESSOA JURIDICA

Secao Il
Pagamento do Imposto

Imposto Correspondente a Periodo Trimestral

Art. 5° O imposto de renda devido, apurado na fodmart. 1°, sera pago em quota
Gnica, até o ultimo dia atil do més subsequentécaencerramento do periodo de apuracao.

§ 1° A opcéo da pessoa juridica, o imposto deviteg ser pago em até trés quotas
mensais, iguais e sucessivas, venciveis no Ultimodtl dos trés meses subsequentes ao de
encerramento do periodo de apuracdo a que coraEspon

§ 2° Nenhuma quota podera ter valor inferior a R®@,00 (mil reais) e o imposto de
valor inferior a R$ 2.000,00 (dois mil reais) spaggo em quota Unica, até o ultimo dia util do
més subsequente ao do encerramento do periodadEag.

§ 3° As quotas do imposto serdo acrescidas de gguagalentes a taxa referencial do
Sistema Especial de Liguidagdo e Custédia - SELp@ra titulos federais, acumulada
mensalmente, calculados a partir do primeiro dia ssgundo més subseqiente ao do
encerramento do periodo de apuragéo até o ultimdalmés anterior ao do pagamento e de um
por cento no més do pagamento.

8 4° Nos casos de incorporacéo, fusdo ou cisadoegtdeao da pessoa juridica pelo
encerramento da liquidacdo, o imposto devido deserapago até o ultimo dia Gtil do més
subsequente ao do evento, ndo se lhes aplicanuigfa prevista no § 1°.

Pagamento por Estimativa

Art. 6° O imposto devido, apurado na forma do 2fit.deverd ser pago até o ultimo
dia util do més subsequente aquele a que se referir

§ 1° O saldo do imposto apurado em 31 de dezerebdio s

| - pago em guota Unica, até o ultimo dia util ddsnmde marco do ano subseqlente, se
positivo, observado o disposto no § 29,
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Il - compensado com 0 imposto a ser pago a padirnes de abril do ano
subsequente, se negativo, assegurada a alterdatikequerer, apds a entrega da declaracdo de
rendimentos, a restituicdo do montante pago a maior

8 2° O saldo do imposto a pagar de que trata gdnicdo paragrafo anterior sera
acrescido de juros calculados a taxa a que serefer

3 do art. 5° a partir de 1° de fevereiro até amaltdia do més anterior ao do
pagamento e de um por cento no més do pagamento.

8 3° O prazo a que se refere o inciso | do § 1°sedaplica ao imposto relativo ao

més de dezembro, que devera ser pago até o ultimaitd do més de janeiro do ano
subsequente.



